
 

À Prefeitura de Belo Horizonte 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria de Administração e Logística 

Diretoria Central de Compras 

 

 

 

Assunto: Impugnação ao edital de licitação – Pregão Eletrônico 11039/2023 

 

 

STAR PRODUTOS E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 46.153.320/0001-82, com fulcro § 2.º do artigo 

41 da lei 8666/1993, comparece respeitosamente perante a Prefeitura, 

para apresentar IMPUGNAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a 

serem expostas: 

 

Trata-se de impugnação ao edital de licitação – Pregão Eletrônico 11039/2023, 

publicado pela Prefeitura de Belo Horizonte, com vistas ao registro de preços de 

brinquedos pedagógicos – playgrounds. 

 

A insurgência acerca do edital em tela, tem como finalidade atentar ao órgão quanto 

a falta de exigência de documentos hábeis a comprovação de garantia e qualidade 

dos produtos a serem ofertados pelos licitantes. 

 

O produto licitado será destinado aos alunos da rede pública, portanto, sendo de 

suma importância que seja comprovada a qualidade e segurança dos mesmos. 

Sendo, que tal previsão é expressa no art. 42 da Lei 14.133/2021, que assim 

preconiza: 

 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 
proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas 
no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: 
 
I - comprovação de que o produto está de acordo com as 
normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 



 

competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 
 
II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão 
ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha 
adquirido o produto; 
 
III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento 
similar que possibilite a aferição da qualidade e da 
conformidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição 
oficial competente ou por entidade credenciada. 

 

Ocorre que estranhamento, o edital em tela não solicita laudos básicos que atestem 

a qualidade, citamos, como exemplo: 

 

1. Laudo que garante que matéria prima (polietileno), possuí 

aditivação anti-UV, atendendo as exigências da ASTM G 154, desta 

forma obtém-se um produto que não desbota e mantém as cores vibrantes 

por longos anos, assim como evita o ressecamento das peças plásticas, 

vindo a rachar e causar acidentes com as crianças. 

 

2. Laudo que garante que a matéria prima (polietileno), possuí 

aditivação antiestática, atendendo as exigências da ABNT NBR 

14922:2013, desta forma obtém-se um produto seguro, que não irá guardar 

energia estática vinda do atrito das roupas das crianças na hora de brincar 

ou do vento, que podem vir a dar choques e acidentes graves com as 

crianças. 

 

AINDA, SEQUER É EXIGIDO AS CERTIFICAÇÕES DO INMETRO, SENDO QUE 

ALGUMAS DELAS SÃO DE CUNHO OBRIGATÓRIO, PORTANTO, NÃO PODE O 

ÓRGÃO SIMPLESMENTE DISPENSÁ-LAS. 

 

O próprio caderno do PRÓ-INFÂNCIA emitido pelo FNDE 1menciona os aditivos 

para cada item licitado, por exemplo o item 01 e 02- CASA DE BONECA elencado 

 
1 chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.fnde.gov.br/phocadownload/programas/pro_i

nfancia/projetos_arquitetonicos/manual_proinfancia_aquisicao-de-mobiliario-e-equipamentos_2013.pdf    



 

no edital e também previsto no r. caderno, cuja comprovação dos aditivos 

mencionados só se dá por meio de apresentação de LAUDOS, pois a olho nu é 

impossível constatar tal conformidade. 

 

 

 

A falta de exigência de certificações do INMETRO e laudos, deixa a Administração 

Pública à mercê em obter produtos de baixa qualidade, e ainda agravando a 

situação, colocando em risco a segurança dos alunos da rede pública. Nesse 

sentido: 

 

É legítima a exigência de certificação, comprovando que o objeto 

licitado está em conformidade com norma da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) , de forma a garantir a qualidade e o 

desempenho dos produtos a serem adquiridos pela Administração, 

desde que tal exigência esteja devidamente justificada nos autos 

do procedimento administrativo. (TCU - Acórdão 1225/2014-

Plenário) 

 

É possível a exigência de laudos para comprovação da qualidade 

do objeto licitado, desde que (i) haja previsão no instrumento 

convocatório, (ii) sejam exigidos apenas na fase de julgamento das 

propostas e do licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar, e (iii) seja estabelecido prazo suficiente para a obtenção dos 

laudos. (TCU - Acórdão 1677/2014-Plenário)  

 



 

 

OUTROSSIM, CONSIDERANDO QUE O CERTAME POSSUI UM ALTO VULTO 

ESTIMADO EM MAIS DE R$ 59 MILHÕES E SEQUER É SOLICITADO O MÍNIMO 

DE CONDIÇÕES PARA GARANTIR A QUALIDADE E SEGURANÇA DO 

PRODUTO, AINDA, POSSIBILITANDO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

AVENTUREIRAS QUE NÃO POSSUEM REAL APTIDÃO PARA O 

FORNECIMENTO EM TELA. CONCLUI-SE PELA NECESSIDADE DE 

RETIFICAÇÃO, CONFORME EXPOSTO. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se, o recebimento e provimento da impugnação, a fim de 

retificar o edital e exigir as certificações do INMETRO pelo menos as obrigatórias, 

bem como a apresentação de laudos que atestem a qualidade dos produtos 

ofertados. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

LYSLLIE RODRIGUES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE LEGAL/ PROPRIETÁRIA 
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